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31 de julho	 86202-01.008
Sessão de , 	de 19	 	 ACORDA() N..

Recurso n..	 77.540

Recorrente	 CASAS DA BANHA COMET RCIO E INDUSTRIA S.A.

Recorrid a 	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

IPI - CANCELAMENTO DE DÊBITO - D.L. nQ 2.227/85 - Cancelados os de..bi
to3 t)tibutjutios teisuLtantu de vutanea ceassigcação VAca,e, de, piCé,-
dutos, po,1 atos pitaticados at-e, a data da publicação do ke,e,lido D. L.
Inex,Utencia de deU)s—ão em p,z,ocuso 4..eenevite, ao inteitessado que
deteAminasse a exclusão do benegcio. Recumo ptovido pata ..cieceatat
canceeado o debLto exigido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de	 re

curso interposto por CASAS DA BANHA COMERCIO E INDOSTRIA S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re

curso. O Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, votou pelas conclusSes.

Sala da SessEes, em 31 de julho de 1986

/
ROBE". e BA'RBO'SA DE CASTRO - PRESIDENTE

V\--9-5/7/.

ROTH	 RE/CR
---	 A

4001"
OLE PO SIL RI Á	 . DOS A IS - PROCURADOR-REPRESENTANTE 	 DA

FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 17 SEI 1986

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros MÃRIO
LO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA
JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Processo N.° 10.680-013.862/85-71

• Recurso n.°:	 77.540

202-01.008Acorcião n.°:

Recorrente:	 CASÁS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

RELATÓRIO

CASAS DA BANHA COM2RCIO E INDÚSTRIA SA, pelo seu estabe

lecimento da Timbiras 521, ta cidade de Belo Horizon

terrecorre.para:este-ConselhO de Contribuintes da decisão de fls. 51/54,

do Chefe da Divisão de Tributação da Delegacia da Receita Federal em

• Belo Horizonte, que julgou procedente o Auto de Infração de fls. 01

e cuja decisão apresenta a 'seguinte ementa:

"A ínotmeit y ancía da3.wte3ctíçõu do afttígo 173 e §§
19, 39 e 49, do Regulamento do Impoisto 3obte	 PA.oduto
Indu)stitíalízado aptovado pelo Dectet6 n9 87.891,	 de

. 23.12.82, pe/o3 adquínente3 de pkoduto,	 LLje(1-cL-o	 a4
• muma4 pena comínada4 ao índu.st/Eíal ou xemetente, pela

tÇalta apunada."

•

Diz o Auto de Infração que a ação fiscal teve por fina •

lidade verificar, no estabelecimento daora recorrente, a repercus -

são da falta praticada pela firma Hafa Industrial Ltda, que deu sal

da, ao produto de sua industrialização demominado "Handermina n com

a classificação fiscal pelo código 30.03.48.00, sem lançamento do ira

posto sobre produtos industrializados, quando, tem sua correta clas-

sificação pelo código 33.06.07.00 da Tabela de Incidência do Imposto

sobre Produtos Industrializados, sujeito ao imposto pela	 ali:quota.

de 77%, por se tratar de "4ímple3 compo3to quZmíco 3em “nalídadu

tehaO.utíca4 ne.e.onhee.ídas pelo .M'en.í4tEhio da Saflde". Que, a alítuada,

pelas Notas-Fiscais referidas no quadro demonstrativo anexo ao auto,

relativas ao período de abril a dezembro de 1984, adquiriu o referi-

do produto não , tendo se utilizado da faculdade do artigo 359, inciso

. •	 segue-

.
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. I, do RIPI, com as modificaç5es introduzidas pelo artigo 29 do De

ereto n9 87.247, de 27.12.83, pelo que tornou-se passível de 	 so

frer as mesmas sanç3es aplicáveis á vendedora, face ao que	 dis

pOem os artigos 57, 173 e 368 do RIPI, aprovado pelo Decreto n9

87.981,dé 23.12.82, sendo-lhe exigida a multa de Cr$788.822,(art.

368 combinado com o art.. 364, inciso II).

Em sua impugnação alega em síntese o seguinte:

a) que empresa comercial e não . lhe incumbe :reco-

lher o IPI, que'ã tarefa dos fabricantes e que devem fazer o seu

recolhimento pela posição exata;

b) que, por mais cuidadosa que seja em suas obriga -

çaes, não pode ter conhecimento suficiente para detectar eventuais

erros ou enganos no posicionamento dos produtos que adquire, pelo

que a aplicação da multa lhe parece injusta, senão antijurldica ,

porque não lhe cabe procurar saber se a posição dada pelo fabri -

cante está ou não correta, desde que a documentação faz a classi-

ficação do produto e aplica a alíquota que lhe parece acertada; .

c) que, no entanto, se alguma responsabilidade lhe

possa ser atribulda, entende estar mparada pelo Decreto-lei: m9

2.227, de 16.01.85, que em seu artigo 49 dispOe:

•

• "Fícam cance/ado3 03 debítas titíbutatío3 telatí
vo.s a ímpo4to íncídente4 ate a data da	 publícação
de4ta leí, fLe4u/tante de ext5nea claí“caçao de

ptoduto, na nomenc/atuha btaíleíxa de metcadokía,s,
ec!Zdo aó debítas de ímpo4to3 que tenham íncídído,
potetímmente 7-t decí3ão, pesa Sectetaitía da Receíta

Fedeha/, de ptoce3.so altnando a cla)s.sí“caçao
pelo ínteiteA3ado."

d) que, não há dúvida ter sido a penalidade aplicada

por errônea classificação da mercadoria fiscalizada, pelo 	 que

	

a(9	
segue-

.
•



YL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 -3-

Processo n9.10.680-013.862/85-71

Ac6rao n9 202-01-008

está atingida pela anistia consubstanciada no referido dispositi-

vo, sendo este o entendimento de AcOrdãos publicados no Diário

Oficial de 11.10.85, pgs. 14936, 14932 e 14933;

e) que, se assim não fosse, mas e, a correção monetá-
ria foi aplicada em desrespeito ao artigo 117 do RIPI/82, já que

calculada tendo em vista a data dos fatos geradores. -

Completa sua impugnação com a juntada de cOpia da im

pugnação apresentada pela empresa fabricante do produto em proce-

dimento fiscal contra ela levado a efeito, subscrevendo as raz5es

pela mesma oferecidas,

Às fls. 40/43, informação fiscal que, relativamente

ao disposto no art. 49 do Decreto-lei n9 2.227/85, entendeu não

ser o mesmo aplicável ao caso em exame.

Fundamentou-se a informação fiscal nos itens 2,b e 3,

da Instrução Normativa 40/85, da Secretaria da Receita Federal

que dispae:

"2. O cancaamento negetido no item antetíot não
abtange Q4 dait04 helativo4 a ia.to4 genadmu °cot -
nido4;

	

al , ...„,	 .

	

bl apõs a publícaçao de Patecet Nmmativo da	 Co
oxdenaçao do Si-l ema de Tiabutação que haja deinid
a c/assiVcação do ptoduto,

.	 .

3, O cance/amento a que se teete ó item 1 tambjm
nôo abtange a 4alta ou inu,“ci'è.ncia de pagamento de

auto, apuAada no ca4m em que a ínexata duciti -
ao do puduto tenha impedido sua cotteta c/assí“ca-
Cd,o,"

esclarecen,do que:

"A tessa/va contida na letta 8, item 2 da IN cita-
da esta consubStanciada no PN vi? 06/77, no qua/ apoí-
OU a ptdpAia Cookdenação do Si4tema de Ttíbutação pa-
ta ela&otait o patecetes 1984/84, 593/79 e 1003/81
decidindo pe/a classig‘caçao no c jdigo	 33.06.07.00
da TUT, inc/usive de 'Dto dtito 's	 base de GLT CO	 ES
TEARATO	 DE	 ÁMONTA ,	 de que 4e.	 compJe ~ p_pu

1/) '	

segue-

.
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pnoduto HANDERMINA, ap j3 ouvit o Labonat jtio de An/-L
3e da ia. IRF, no ponto do Rio de _lancino e a DICOr„
5ngao da Sectetãtía Nacional de Vigilância _Sanita/Lia
do Mini3tEnio da Sailde, que otam unanime em agit
man nao . 3e ttatatdednTEDICAMENTO e isim de COSMETICO o
ptoduto analiutdo."

e ainda que:.

"Pot outto lado, 3e um co3metico oL vendido como
medicamento J. ponque "houve inexata desctição do pno

• duo" na Nota-Fi4cal, o que ben“iciava e convinha
pnoduton e adquítente, “cando ptovada a nualva con
tida no item 3 da IN J1Q 40/85".

A decisão recorrida, que julgou procedente a ação fis

cal, fundamentou-se no art. 173 do =1/82 no que refere ã respon-

sabilidade da autuada, ressaltando nãocaristár.dos autos que tenha fei

to acomúnicação prevista como excludente da mesma.

No que diz respeito .à aplicação do art. 49 do Decre-
.

• to-lei n9 2.227/85, baseou-se a decisão em que:

• a) "no ptoce430 “3c.a/ que deu otigem a exigncia ota
geíta no pte3ente, ooí. pnolatada deci)sao pata man
tet a ação “,sca/, quando “cou c/ata a inapliccbti
lídade do diploma Lega/ invocado pe/a patte, (/)ati,

• que aqui tem o muma negexo";

b) "a ineic jcia do Dec/teto-Ui n9 2.227/85, pata
• ca4o, ptende-3e a citcun4tância de, pana o pnoduto
• em que3tao, j jt havet 3ído emitido, antetiotmente

ato pt -o-pnio cl~icando cottetamente o ptoduto
como e3ta magni“camente explanado na a.la “iscal
de g/s. 39/42, que a e4-ta 4e agtega, dude ja."

-
Quanto ao cálculo da correção monetária a partir da

ocorrência dos fatos geradores, justifica-se pelo fato de ser o

lançamento do tributo de exclusiva responsabilidade do sujeito pas

sivo, e, se o mesmo não efetua o lançamento, como no caso, não lhe

é facultado prazo vincendo,.eis que tal prazo é concedido 'apenas

para o recolhimento do imposto regularmente lançado.

•

segue -.

•

••
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•

Em seu recurso de fls. 58/64'dá especial destaque a

que a exigência está cancelada face o artigo 49 do Decreto-lei ne

•2.227/85, porque incontroverso que o credito e decorrente de er

rOnea classificação do produto em questão, não tendo se verifica-

do a exclusão a que o mesmo se refere, dado não ter havido proces

so do ' interessado pedindo a classificação e que tenha sido despa-
chado pelo Orgão competente.

Invoca o artigo 111 da Lei ne 5.172/66 (CTN) no sen

tido de que a interpretação do referido dispositivo legal deva

ser literal, não possibilitando os argumentos usados na decisão

recorrida.

• Que seu entendimento se baseia e se constitui na

pacifica jurisprudência deste Conselho, referindo-se aos AcOrdãos

n9 201-63.609, 202-00522202-00617, 202-00654 e201-63.574, cujas

ementas transcreve.

• Entende que a aplicação do artigo 49 do Decreto- lei

n9 2.227/85 e suficiente para elidir a pretensão do Fisco, porem,

'renova sua colocação no sentido de que não seria jurídica 	 nem

justa a Penalidade imposta, citando o artigo 112 da Lei número

5.172/66, que autoriza seja amenizada, no caso, a interpretação20

texto legal. Reedita, ainda, suas razOes de impugnaçãd relativa -

mente ao cálculo da correção monetária.

Conclui seu recurso enfatizando que o credito tribu--

tário inexiste, quer seja pelo seu cancelamento, como tambem, a

aplicação da penalidade está em desconformidade com a realidade

jurídico social. Também, a correção monetária não poderá ser con

tada da data do fato gerador.

• Pede afinal, seja julgada improcedente a peça fis

cal.

.	 É . o relatório.	 •
0)4	 segue-

'
•
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO ELO ROTHE

Em conformidade com o art. 173 e §§ 39, 49 e 59, do RI

PI182, o comerciante ao adquirir produtos do industrial e obriga-

do a verificar, entre outras coisas, se a classificação 	 fiscal

do produto, constante da Nota-Fiscal, esta correta, 	 comunicando

ao remetente sua discordância quando for o caso.

Entendeu o Fisco que o produto	 "Handermina", adquiri-.

• do pela recorrente, estava com a classificação fiscal errada	 e

que a mesma não procedera "à" comunicação referida, pelo que sujei-
.

tou-se "à sanção prevista no artigo 368 do RIPI/82.

Não temos duvidas, pois, que a infração apontada decor

reu de errSnea classificação fiscal do produto, levada a	 efeito

pela recorrente, por ocasião do recebimento do produto	 adquiri-

do, em cumprimento ao disposto no artigo 173 do RIPI/82.

Cabe examinar, primeiramente, a pi-eliminar de cancela-

mento do debito tributârio, invocada pela recorrente, com funda -

mento no artigo 49 do Decreto-lei n9 2.227/85.

Efetivamente, o referido - dispositivo cancelou os debi-

tos tributârios resultantes de•errSnea classificação fiscal de

produtos por atos praticados ate a data da publicação do Decreto-

lei n9 2.227/85 (D.O.0 de 17.01.85).

-

Todavia, o mesmo dispositivo excluiu do beneficio 	 "o's

debítcm decon.A.entu de ímpoto3 que tenham íncídído po4texíotmen

te "d dec.Uao peia Sechetahía da Receíta Fedeta/, de phoce3o a/te

havido a claí“,cação jÇ e.ta pelo íntehu,sado."

A exclusão do beneficio e claramente dirigida para a-

quelas pessoas que, por qualquer modalidade, tenham obtido, em

processo, decisão de Secretaria da Receita Federal sobre a clas-

sificação fiscal de produtos, e isso, a partir da decisão, o que

se justifica plenamente uma vez que o interessado não	 haveria

• porque deixar de aplicâ-la segue-

.
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No caso em exame, a decisão recorrida entendeu que a

exig?ncia não estaria canceladaporque incluTda na exclusão a

que se refere o artigo 49 do Decreto-lei n9 2.227/85, em razão

do que dispõe a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Fe

deral n9 40, de 13.05.85, especificamente em seu item 02, letra

• b, que da como condição.excludente do cancelamento a exisfen

cia de Parecer Normativo da Coordenação do Sistema de Tributa -

'ção que haja definido a classificação do produto, e, em concre-

to, "e. apontado o Parecer Normativo n9 6/77.

•

Discordamos da decisão recorrida. 	 •

A exclusão do beneficio a que de refere o artigo 49

do Decreto-lei n9 2.227/85, alcança, apenas, situaç3es em que

a classificação fiscal do produto tenha sido determinada em pro

cesso do interessado.

Esse én o entendimento que se extrai da norma e que

é' o expresso na Exposição de Motivos do mencionado Decreto-lei,

"verbis"

•
"9. Coehente com o uplAito que noAteia a edição

do decAeto-lei, no cutt. 49 E de-te/minado o cance/a -
mento do •dabJ-oó cai de impo3tois incidente3 atE
a data de ua publicação, decontente4 de eitiCaneacla3

• •

	

	 4i“cação de picoduto4 na NU. No mutilo axtigo
cluLido4 do cancelamento 03 dal ít03 xeAu/tantu de íR
po4to3 incidente4 apb-3 a deci4ão	 bte cla~caçã-ci

• de wtoduto4, geita pe/a. Seciteta,Lia da Receíta Fede -
A.a/ • em ptoce33o /1e4e/Lente ao inteteado. E o pata
gActo Unico utabe/ece-que o cancelamento peAmitido
não podeAíí enisejat pedido3 de ke3tituiçao de txíbu. -
to.	 (grifei).

Por isso que, sendo o Parecer Normativo um ato da'ad

ministração sem vinculação especifica a tal ou qual' interessa-

do, e, não tendo sido comprovada a existe- ncia de decisão	 em

processo referente ao interessado, não	 de prevalecer a deci

sJo recorrida porque contraria 	 lei.	 •

.	 ,

.#1n.
• seg-We---"
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Por outro lado, tambem, o provimento do recurso se faz

necessãrio, vez que esta Cãmara, pelo AcOrdão n9 202-00.960 	 vem

de cancelar o debito exigido do fabricante do produto em questão

em virtude de err8nea classificação fiscal, com supedãneo no arti

go 49 do Decreto-lei n9 2.227/85, o que, provoca a não sustentação

da penalidade aplicada ã recorrente com amparo no artigo 368 do RI

PI/82.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para declarar

cancelado o debito nos termos do artigo 49 do Decreto-léi	 nUmero

2.227/85.

Sala das es aes, em 31 de julho de 1986

•
ELIO ROTHE

640,


